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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de limpeza 

e varrição mecanizada em toda a extensão da 

ciclofaixa da Avenida João Ambiel. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine à Secretaria competente a realização, em 

caráter de urgência, da limpeza e da varrição mecanizada em toda a extensão 

da ciclofaixa da Avenida João Ambiel. Solicito, após leitura em Plenário, que se 

oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação atende a pedidos de munícipes e ciclistas que 

utilizam regularmente a referida via. 

Atualmente, diversos empreendimentos imobiliários encontram-se em 

fase de construção ao longo da Avenida João Ambiel. Em razão disso, o intenso 

fluxo de caminhões provenientes dos canteiros de obras tem ocasionado o 

acúmulo de terra, poeira e outros detritos sobre a pista, especialmente na 

ciclofaixa. 

Tal situação representa risco concreto à segurança dos ciclistas, uma 

vez que a camada de sujeira reduz a aderência dos pneus, aumentando a 

possibilidade de quedas e derrapagens. Além disso, em muitos trechos, o 

acúmulo de resíduos obriga o ciclista a se deslocar para a faixa de rolamento 

dos veículos, expondo-o a risco de atropelamento. 
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Dessa forma, a presente solicitação tem por finalidade garantir 

melhores condições de trafegabilidade, segurança viária e proteção à 

integridade física dos munícipes que utilizam a ciclofaixa da Avenida João 

Ambiel. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência quanto à relevância da 

matéria, aguarda-se o atendimento da presente indicação. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2026 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO  

Vereador 


